
Mo*,, 

Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 2.571 

E1VINTA: Disp6e sobre Veto ao Projeto de 

Lei flQ 029/95, referente a deno 

minaço de arbria. 

O PREFEITO DO 1VfUNICfPIO DA VITÓRIA DE SMÏTO AÏTO. 

Faço saber que a Canara Municipal de Vereadores aprovõu 

e eu VETO a presente Lei: 

Are. 19 - VETADO• 

Arb. 22 - VETADO. 

Arb. 32 - VETADO. 

Art. 4 2  - VETADO. 

Are. 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

caço. 

Art. 62 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

Vit6ria de Santo Anto, 03 de maiode 1995. 

ELIAS AL 

-Prefeito- 


